Diario Oficial
MUNICIPIO DE MIRASSOL

www.mirassol.sp.gov.br / www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

Publicacdo Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

Segunda-feira, 04 de setembro de 2023 Ano VI | Edigdo n2 1297C Pagina 1 de 18

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRASSOL

CNPJ 46.612.032/0001-49
Praga Dr. Anisio José Moreira, n° 2.290, Centro

CEP 15130-065

Poder Executivo
Atos Oficiais
LIS ottt s

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAGAO

DIVISAO DE COMUNICAGOES ADMINISTRATIVAS
Telefone: (17) 3243-8120

E-mail: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol
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As edigbes do Diario Oficial Eletrénico de Mirassol
poderao ser consultadas através da internet, por meio do
seguinte endereco eletrbnico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilizagao de filtros,
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas sdo de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

EXPEDIENTE

O Diario Oficial do Municipio de Mirassol, veiculado
exclusivamente na forma eletrénica, de forma gratuita, &
coordenado pelo Departamento de Administragédo - Divisdo
de Comunicagdes Administrativas, sendo este o meio de
publicagao oficial.
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Estado de Sao Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 4.748
De 31 de agosto de 2023

Altera dispositivos da Lei
Complementar n® 2.252, de 28 de
setembro de 1999 e suas alteracfes
posteriores, e da outras providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das
atribui¢des que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara Municipal “Renato
Zancaner” aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.1° - Fica criado o emprego publico em comissdo de Chefe da Divisdo
de Servigo Administrativo, subordinado ao Departamento de Transito.

Art.2° - Ficam criados os empregos publicos em comissdo de Chefe do
Setor de Sinalizagdo e Chefe do Setor Administrativo de Transporte Coletivo subordinado
a Divisao de Servigos Administrativos do Departamento de Transito.

Art.3° - Ficam criados os empregos publicos em comissdo de Chefe da
Divisdo de Fiscalizacdo Tributaria e Chefe de Divisdo de Fiscalizagdo de Posturas, su-
bordinado ao Departamento de Tributos e Fiscalizagao.

Art.4° - Ficam criados 0s empregos publicos em comissdo de Chefe Co-
ordenador de Planejamento e Chefe da Secretaria Administrativa, subordinado ao Depar-
tamento de Contabilidade e Finangas.

Art.5° - Fica criado o emprego publico em comissdo de Chefe da Secreta-
ria Administrativa, subordinado ao Departamento de Servi¢cos Municipais.

Art.6°- Ficam extintos os empregos publicos em comissdo de Assessor de
Acbes Governamentais, Chefe da Divisdo de Sinalizagdo, Chefe da Divisao de Servigos
Agricolas, Chefe da Divisdo Técnica de Apoio ao Produtor Rural, 01 (um) emprego de
Chefe de Recepgdo de Gabinete, Chefe da Secdo de Fiscalizacdo de Posturas, Chefe da
Secdo Técnica de Informaética, Chefe da Secao de Mecéanica de Autos, Chefe da Secdo de
Execucdo e Manutencdo Hidraulica, Chefe da Secdo Técnica de Moradia Econémica,
Chefe da Secdo Técnica de Esportes, Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento —
INCRA, 01 (um) emprego de Chefe do Setor de Expediente e 01 (um) Chefe do Setor de
Protocolo do Departamento de Administracdo, Chefe do Setor do Museu Municipal,
Chefe do Setor de Protocolo do Departamento de Contabilidade e Financas, Chefe do
Setor de Manutencgéo Elétrica, Chefe do Setor de Carpintaria.

Art.7° - Os empregos publicos em comisséo ora criados nos artigos 1°, 2°,
39, 4° e 5° desta Lei Complementar, fardo parte integrante do Anexo 1 da Lei Comple-
mentar n° 2.252, de 28 de setembro de 1.999 e suas altera¢Ges posteriores, com as respec-
tivas quantidades, referéncias salariais e requisitos.

Art.8°- A estrutura e os empregos publicos em comissao criados, passam
a ser subordinados aos respectivos Departamentos Municipais, nos moldes do Organo-
grama constante no Anexo | da presente Lei Complementar.
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Estado de S&o Paulo
Continuagdo da Lei Complementar n° 4.748/2023

Art.9° - As atribuicGes de cada emprego publico em comisséo ora criados
serdo disciplinados pelo Prefeito Municipal, observadas as disposicfes desta Lei Com-
plementar.

Art.10 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar ocorrerdo por
conta de dotagdes orcamentarias proprias, suplementadas por Decreto se necessario.

Art.11 - Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publica-

cdo.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 31 de agosto de 2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,
na data supra.

Marcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicagdo Administrativa

Municipio de Mirassol - SP
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Continuagdo da Lei Complementar n° 4.748/2023

ANEXO |
ORGANOGRAMA DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS
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Anexo 1 (Lei Complementar n° 2.252/1999)

Quadro Geral dos Empregos Publicos em Comissdo e Respectivos Requisitos

Qtd. Denominacao Ref. Requisitos
01 | Assessor de Seguranca do Patriménio Publico VI | Nivel Universitario em Direito e inscri¢do na
OAB
01 | Assessor de Desenvolvimento Econémico Social VI | Nivel Universitario
01 | Assessor Técnico de Gabinete V1 | Nivel Universitario na area juridica
01 | Assessor Técnico Administrativo VI | Nivel Universitario na area juridica
01 | Assessor do Meio Ambiente VI | Nivel Universitario
01 | Assessor de Habitac&o e Desenvolvimento Urbano VI | Nivel Universitario
01 | Assessor de Imprensa VI | Nivel Universitario em Comunicagdo Social
ou registro profissional junto a Delegacia Re-
gional do Trabalho, com experiéncia com-
provada no exercicio da profissdo
01 | Assessor Juridico da Crianca e Adolescente VI | Nivel Universitario na rea juridica
01 | Assessor Financeiro V1 | Com formagéo técnica em Contabilidade
01 | Assessor de Planejamento VI | Com formagcéo técnica em Contabilidade
01 | Chefe de Gabinete VI | Nivel Universitario
01 | Secretario de Assisténcia Social Sub- | Ensino Superior preferentemente em Ser-
sidio | vico Social, ou Técnico em &rea afim com ex-
periéncia em 6rgéo publico
01 | Secretario da Educagéo Sub- | Ensino Superior preferentemente na area da
sidio | Educacéo
01 | Secretério dos Negdcios Juridicos Sub- | Ensino Superior em Direito e inscrigdo na
sidio | OAB, com experiéncia na area publica
01 | Secretario da Saude Sub- | Ensino Superior preferentemente na area da
sidio | Saude
01 | Diretor do Departamento de Cultura e Turismo VI | Ensino Médio Completo
01 | Diretor do Departamento de Administracéo VI | Nivel Universitario
01 | Diretor do Departamento de Contabilidade e Financas VI | Com formacédo técnica em Contabilidade
01 | Diretor do Departamento de Esportes e Lazer VI | Nivel Universitario
01 | Diretor do Departamento de Obras VI | Nivel Universitario em Engenharia ou Ar-
quitetura
01 | Diretor do Departamento de Servigcos Municipais VI | Alfabetizado
01 | Diretor do Departamento de Agricultura VI |Ensino Médio ou com formacgdo Técnica
Agricola
01 | Diretor do Departamento de Planejamento Urbano VI | Nivel Universitario em Engenharia ou Ar-
quitetura
01 | Diretor do Departamento de Transito VI | Ensino Médio Completo
01 | Diretor do Departamento de Tributos e Fiscalizacéo VI | Nivel Universitério
01 | Chefe da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno VI | Ensino Médio Completo e registro no Conse-
Iho regional de Contabilidade - CRC
01 | Sub-Prefeito de Ruilandia V | Ensino Médio Completo
01 | Assessor Técnico de Gabinete de Educagéo V | Nivel universitario em Pedagogia Plena com
Administracdo Escolar
01 | Assessor Técnico de Planejamento Educacional V | Nivel universitario em Pedagogia Plena com
Administracdo Escolar e Superviséo Escolar
01 | Chefe da Divisdo de Comunicacdes Administrativas V_ | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Diviséo de Contabilidade e Orcamento V | Com formacéo técnica em Contabilidade
01 | Chefe da Divisédo de Compras e Licitacdo v | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisao de Recursos Humanos V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisao de Servicos Municipais V | Alfabetizado
01 | Chefe da Divisdo de Tesouraria V | Com formacéo técnica em Contabilidade
01 | Chefe da Divisao de Servigos Administrativos do Departa-| V | Ensino Médio Completo (AC)
mento de Trénsito
01 | Chefe da Divisdo de Cadastro Fiscal Mobiliario V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Cadastro Imobiliario V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Divida Ativa V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo de Fiscalizacdo Tributaria V | Ensino Médio Completo (AC)
01 | Chefe da Divisao de Fiscalizacao de Postura V | Ensino Médio Completo (AC)
01 | Chefe da Diviséo de Servico Administrativo — SNJ V__ | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisao de Convénios do Departamento de Admi-| V | Ensino Médio Completo
nistracéo
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01 | Coordenadoria de Cultura e Turismo V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Diviséo de Patriménio V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Vigilancia da Saude V | Nivel universitario na area da Saude
01 | Chefe da Divisao Técnica de Assisténcia Odontoldgica V | Nivel universitario em Odontologia e regis-
tro no Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Obras Particulares V | Nivel universitario em Engenharia Civil e re-
gistro no Conselho profissional
01 | Chefe da Diviséo Técnica de Obras Publicas V | Nivel universitario em Engenharia Civil e re-
gistro no Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Planejamento Fisico Territorial | V | Nivel universitario em Engenharia Civil ou
Arquitetura e registro no Conselho profissi-
onal
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Acompanhamento de Convé-| V | Nivel universitario em Engenharia Civil ou
nios Arquitetura e registro no Conselho profissi-
onal
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Urbanismo V | Nivel universitario em Engenharia Civil ou
Arquitetura e registro no Conselho profissi-
onal
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Projetos V | Nivel universitario em Engenharia Civil ou
Arquitetura e registro no Conselho profissi-
onal
01 | Chefe da Divisao Técnica de Projetos Elétricos V | Nivel universitario em Engenharia Elétrica e
registro no Conselho profissional
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Média e Alta Complexidade V | Nivel universitario na area da Saude
01 | Chefe da Divisao Técnica de Atengdo Basica e Estratégiada| V | Nivel universitario na area da Saude
Salde da Familia
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Seguranca do Trabalho V | Médico portador de Certificado de Conclu-
sdo do Curso de Especializagdo em Medicina
do Trabalho, em nivel de Pés-Graduagéo ou
portador de Certificado de Residéncia Mé-
dica em area de concentracdo em salde do
trabalhador ou denominacdo equivalente,
reconhecida pela Comissdo Nacional de Re-
sidéncia Médica, do Ministério da Educagéo,
ambos ministrados por universidade ou fa-
culdade que mantenha curso de graduacgéo
em Medicina
01 | Chefe da Divisdo Técnica de Informatica V | Ensino Médio completo e Formagéo Técnica
em Informética
01 | Chefe Coordenador de Planejamento do DCF V | Ensino médio (AC)
01 | Chefe da Coordenadoria da Acéo Social V | Nivel universitario em Servico Social e regis-
tro no Conselho Profissional
01 | Assessor Técnico Pedagogico do Ensino Fundamental e Edu- | 1V | Nivel universitario em Pedagogia Plena
cacao de Jovens e Adultos
01 | Assessor Técnico Pedagégico da Educacdo Infantil 1V | Nivel universitario em Pedagogia Plena
01 | Assessor Técnico Pedagégico de Educacédo Especial IV | Nivel universitario em Pedagogia Plena com
Especializa¢do na area de Educacéo Especial
01 | Chefe de Almoxarifado 1V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe Coordenador do Centro Municipal de Capacitacdo de | 1V | Nivel Universitario em Servico Social e regis-
Adolescentes tro no Conselho Profissional
02 | Chefe Coordenador do Centro de Referéncia da Assisténcia | 1V | Nivel universitario em Servico Social, Psico-
Social (CRAS) logia, Sociologia ou Administracdo de Em-
presas e registro no Conselho Profissional
01 | Chefe Coordenador do Centro de Referéncia Especializado | 1V | Nivel universitario em Servigo Social, Psico-
de Assisténcia Social (CREAS) logia, Sociologia ou Administracdo de Em-
presas e registro no Conselho Profissional
01 | Chefe da Secretaria de Comunicacdo Administrativa - DCA | 1V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secretaria Administrativa de Pessoal - DRH 1V | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Unidade de Processamento de Folha de Pagamento | 1V | Ensino Médio Completo
- DRH
01 | Chefe da Secretaria Administrativa da Secretaria de Assis- | 1V | Ensino Médio Completo
téncia Social
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de | 1V | Ensino Médio Completo
Cultura
01 | Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de Es- | 1V | Ensino Médio Completo
portes
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01 | Chefe da Secretaria Administrativa da Secretaria da Educa- | 1V | Ensino Médio Completo
céo
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de | IV |Ensino Fundamental
Agricultura
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de | IV | Ensino Fundamental
Obras
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de | 1V | Ensino Fundamental
Planejamento Urbano
01 | Chefe da Secretaria Administrativa da Secretaria da Sadde | 1V | Ensino Fundamental
01 | Chefe da Secretaria Administrativa do Cemitério e Velério| 1V | Ensino Médio Completo
Municipal
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de | IV | Ensino Médio (AC)
Contabilidade e Financas
01 |Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de | 1V | Ensino Médio (AC)
Servicos Municipais
01 | Chefe do Grupo de Competigdo, Recreagdo e Promocédo Es- | 1V | Ensino Médio Completo
portiva
01 | Chefe da Secdo Técnica de Aperfeicoamento e Atualizagdo | 111 | Nivel universitario em Pedagogia Plena com
de Pessoal Administracdo Escolar
01 | Chefe da Secdo Técnica de Assisténcia Médica e Programas | 111 | Nivel universitario em Medicina e registro no
Conselho Profissional
01 | Chefe da Secédo de Cadastro de Programas Sociais 11| Ensino Médio
10 | Chefe Administrativo de Unidade Escolar Il | Ensino Médio Completo
01 | Chefe de Recepcéao de Gabinete 11| Ensino Médio Completo (NR)
01 | Chefe da Secéo de Almoxarifado da Salde Il | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secdo de Expediente e Protocolo da Secretaria dos | 11 | Ensino Médio Completo
Negécios Juridicos
01 | Chefe da Secédo de Contratos da Secretaria dos Negécios Ju- | 1l | Ensino Médio Completo
ridicos
01 | Chefe da Secao do Executivo Fiscal da Secretaria dos Negé- | 11 | Ensino Médio Completo
cios Juridicos
01 | Chefe da Se¢éo de Defesa do Consumidor - PROCON da Se- | Il | Ensino Médio Completo
cretaria dos Negdcios Juridicos
01 | Chefe da Secdo Técnica de Enfermagem Il | Nivel universitario em Enfermagem e regis-
tro no Conselho Profissional
01 | Chefe da Secdo de Manutencdo de Mdveis e Iméveis Escola- | 11 | Ensino Médio Completo
res
01 | Chefe da Secédo Técnica de Nutric&o e Dietética Il | Nivel universitario em Nutrigdo ou Engenha-
ria de Alimentos e registro no Conselho Pro-
fissional
01 | Chefe da Secéo de Processamento Contabil e Controle In- Il | Ensino médio completo com formagéo Téc-
terno nica em Contabilidade e registro no Conse-
Iho profissional
01 | Chefe da Segéo de Protocolo e Manutengdo de Materiaisda | Il | Ensino Médio Completo
Secretaria da Educacao
01 | Chefe da Secéo de Planejamento Educacional Il | Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secéo de Licitacdo 11| Ensino Médio Completo
01 | Chefe da Secdo de Transportes de Alunos 11| Ensino fundamental completo
01 | Chefe da Secéo de Pintura— DSM Il | Ensino Fundamental Incompleto (minimo 42
Série)
01 | Chefe da Secédo de Pavimentacao Asfaltica Il | Ensino Fundamental Incompleto (minimo 42
Série)
01 | Chefe da Secéo de Construgéo e Conservagédo — DSM Il | Ensino Fundamental Incompleto (minimo 42
Série)
01 | Chefe da Secéo de Servicos Gerais do Departamento de Ser- | 1l | Alfabetizado
vicos Municipais
01 | Chefe da Segédo de Servigos Gerais do Departamento de Agri- | 1l | Alfabetizado
cultura
01 | Chefe da Secéo de Prestacdo de Contas 11| Ensino médio completo
01 | Chefe da Secéo de Processamento Financeiro 11| Ensino médio completo
01 | Chefe da Secédo Técnica de Projetos Educacionais 11| Nivel universitario em Pedagogia Plena
01 | Chefe da Secédo Técnica de Projetos Sociais Il | Nivel Universitario em Servico Social e regis-
tro no Conselho Profissional
01 | Chefe da Secédo Técnica de Vigilancia Epidemiolégica 11| Nivel universitario na area de saide publica
01 | Chefe da Secédo Técnica de Vigilancia Sanitaria Il | Nivel universitario na area de salde publica
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01 | Chefe da Secdo Técnica de Segurancga Alimentar 1 | Nivel universitario em Nutricéo ou Engenha-
ria de Alimentos e registro no Conselho Pro-
fissional

01 | Chefe da Secéo de Expediente do Departamento de Cultura | p | Ensino Fundamental

01 | Chefe da Secéo de Expediente da Secretaria da Educacéo 11 | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Secédo de Expediente da Secretaria da Saude 1 | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Secédo de Arquivo do Departamento de Adminis- 1 | Ensino Médio Completo

tracéo

01 | Chefe da Secéo de Compras do Departamento de Adminis- 11 | Ensino Médio Completo

tracdo

01 | Chefe da Secdo de Assisténcia Administrativa a Sadde PU- | 1 | Ensino Médio

blica da Secretaria da Satde
01 | Chefe da Secéo de Utilizagdo de Maquinas e Implementos | 1 | Ensino Médio Completo
Agricolas

01 | Chefe da Sec¢éo do Museu Municipal 1 | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Secéo da Biblioteca Municipal 1 | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Secéo de Dados Histéricos 1 | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Secéo de Expediente do Departamento de Servicos | 1 | Ensino Fundamental

Municipais

01 | Chefe da UBS de Ruilandia Il | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da UBS Dr. José Sicard 11| Ensino Médio Completo

01 | Chefe da UBS Dr. Ernani Gama Corréa 11| Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Secéo de IPTU Il | Ensino Médio Completo

01 | Chefe da Unidade Mista de Salde 11| Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Ambulatério Municipal de Saude 11| Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Centro de Estimulacdo a Aprendizagem Il | Nivel universitario na area de Psicologia

01 | Chefe do Pronto Socorro Il | Nivel universitario em Medicina ou Odonto-
logia e registro no Conselho profissional

01 | Chefe do Programa de Salde do Adolescente Il | Nivel universitarioem Medicina e registro no
Conselho Profissional

02 | Assessor de Fomento — SEBRAE Il | Nivel Universitario nas areas de administra-
¢do, ciéncias contabeis, economia ou enge-
nharia

01 | Chefe do Setor da Junta do Servico Militar | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor Técnico de Atendimento do Departamentode | | | Ensino Médio Completo e Formagéo Técnica

Administracéo em Informética

01 | Chefe do Setor de Assisténcia Social I | Nivel Universitario em Servico Social e regis-
tro no Conselho Profissional

01 | Chefe do Setor de Expediente do Departamento de Esportes | 1| | Ensino Médio Completo

e Lazer

03 | Chefe do Setor de Expediente do Departamento de Adminis-| | | Ensino Médio Completo (NR)

tracdo

01 | Chefe do Setor de Expediente do Departamento de Contabi-| 1 | Ensino médio completo

lidade e Financas

01 | Chefe do Setor de Recebimento e Distribui¢do de Merenda| | | Ensino Médio Completo

Escolar

01 | Chefe do Setor de Controle de Adiantamentos | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Protocolo do Departamento de Adminis-| | | Ensino Médio Completo (NR)

tracdo

01 | Chefe do Setor de Arquivo da Secretaria da Educacdo | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Arquivo do Departamento de Contabili-| 1 | Ensino Médio Completo

dade e Financas

01 | Chefe do Setor de Recepcéao da Secretaria da Educacéo | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Beneficios do Departamento de Adminis-| | | Ensino Médio Completo

tracdo

01 | Chefe do Setor de Servigos do Cemitério | | Ensino Fundamental incompleto

01 | Chefe do Setor de Controle de Vigias | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Controle de Ambulancias | | Ensino fundamental incompleto

01 | Chefe do Setor de Transporte | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor de Expediente da Secretaria da Saude | | Ensino Médio Completo

01 | Chefe do Setor Administrativo de Transporte Coletivo | | Ensino Fundamental (AC)

01 | Chefe do Setor de Sinalizacdo do Departamento de Transito | | | Ensino Fundamental (AC)

01 | Chefe do Setor de Pintura do Departamento de Tréansito | | Alfabetizado
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